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INDICAÇÃO Nº        /2025 

O Vereador Aroldo Brito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem reiterar 
a Indicação nº 441/2025, apresentada anteriormente nesta Casa Legislativa, e indicar 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, 
juntamente com o Secretário Municipal de Infraestrutura, Lucindo Tomaz 
Vasconcelos Menezes, que sejam adotadas as providências necessárias para a 
reforma e cobertura da quadra poliesportiva localizada na Rua Humaitá, em frente ao 
Mercado Glória, no Bairro Mandacaru, bem como a construção de uma praça pública 
no entorno da referida quadra levando em consideração o ponto de moto taxi existente 
no local, proporcionando à comunidade um espaço adequado para lazer, convivência 
social e prática esportiva. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo reiterar a Indicação nº 441/2025, tendo em 
vista a relevância da solicitação e as constantes reivindicações dos moradores da 
localidade. 

A quadra poliesportiva situada na Rua Humaitá, em frente ao Mercado Glória, no 
Bairro Mandacaru, constitui um importante espaço para o desenvolvimento de 
atividades esportivas, recreativas e de integração social. No entanto, sua estrutura 
necessita de melhorias, especialmente quanto à reforma e cobertura, garantindo 
melhores condições de uso, segurança e conforto para os frequentadores. 

Além disso, a construção de uma praça no entorno da quadra contribuirá 
significativamente para a valorização do espaço público, oferecendo um ambiente 
adequado para o lazer das famílias, prática de atividades físicas e fortalecimento da 
convivência comunitária entre crianças, jovens, adultos e idosos. 

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo Municipal a avaliação da viabilidade 
técnica e orçamentária para a realização desta importante intervenção, que 
certamente trará benefícios diretos à população do Bairro Mandacaru. 

Sala das Sessões, 04 de Março de 2026. 

 

 

Aroldo Paulino Brito  
Vereador  
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ATENDIDO   
    Of. n.º 
 
_______________________________ 
 
 
 
Em: ______/________/___________ 

 
 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
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